ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
LEI N°1.894, DE 30 DE JUNHO DE 1960

Dispbe sbbre a contagem de férias para efeito de aposentadoria e
licenca prémio e da outras providéncias.

A Assembléia Legislativa do Estado estatui e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 1° O funcionario publico estadual que por necessidade de
servigco ndo gozar férias no tempo devido, contara as mesmas, em dobro, para
efeito de aposentadoria e licenca prémio.

Art. 2° A anotacéo relativa a cada funcionario sera feita depois de
acumulados dois periodos, no Departamento de Servigco Publico, fornecendo-
se a0 mesmo, "ex-officio™, uma certiddo relativa a anotacéo procedida.

Art. 3° Os beneficios desta lei serdo extensivos a todos o0s
funciondrios estaduais que por qualquer motivo e em qualquer época, ndo
tenham gozado suas férias, dentro do previsto pela Lei n. 749, de 24-12-953
(Estatuto dos Funcionarios Publicos Civis do Estado).

Art. 4° Esta lei entrard em vigor na data de sua publicacéo,
revogadas as disposi¢des em contrario.

Palacio do Govérno do Estado do Para, 30 de junho de 1960.

DIONISIO BENTES DE CARVALHO
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